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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAV 

CóPtL, 

L? I Ir' 363 

da 14 d* ~libro de 1.955. 

" Dl nova ~Wh, it Lm/ n* 353, de 8 de junho do 1.955.* 

O Povo do 	z4p 	snnta alie 4e iiapaeaf, per osua represar 

tante% d'oretea 01. eu, ^M *^U MI" *ansiamo e seguinte lelx- 

árt. 1* - rica o Pelar 	Manícipel *eterizado is ~cotar 

• serviço dm calçamento a ppkrilalopfpedoo, nas ruas Com. Doatidio Ri. 

Doire, partindo de conflu:nola lama "rancisoa ~eira et: Jea4sim !.t• 

ellarrao do Mio dr eles, partindo da comfbanola ema Jorno 'Negbio ato; A-

venida Delfim kíverelra, numa externas de 1.286,05 ~troe quadrados ó 

1.860,65 metros (luadradoo, ema o terço dm responsabilidade da Pretei. 

tara.- 

Árt. 29  - Pare standar a deepeala autorieada polo artigo primei-

ro desta lei, flua e Poder ',Icesutive autorizada a abrir, oportunamen-

ta e orídito implementar a ~aça* pripria do orçamento ato a importê 

aia de Ur$115.379,00 ( cento e  ,utnta mil, trezentos em*tenta e nevo 

examina-os) u, nIc havendo rmadrao financeiro par *amo fim será a de!, 

pesa *fadada pela verba prdpria comeigneds pear, o exercício ri-nacari-

na de 1.956 no orçamento financeiro. 

srt. 3* rios dispensada a deminUcia da "oonoorr:nein Élblina 

para a orooinlo dag obram de calçamento a .4£* se refere *ata lei rei 

11:ande-se • ~riço por adminietre40.- 

àrt. 4* - ftevo‘ladala as llopealçiee es contrário, entrar; *ata 

lei e* ri,or na lata de ama latblice'llo.- 

Mando, portanto, a todo* a libai • conhecimento eresuCht ~te 

lei pertenoer, 4u* e ounpram 4 faças cumprir tWo inteiramente -

somo nela a* cantam.- 

2reinitura Uunicipal fie 

Âmelatre-om • pabli,lam-se.- 

Santa Rita do 3apucal,10 d* nove bre da 1955 

C;,  
(r.Joidi 4oidea Rennal 

Prefegto 

• 

( antonio Às:rico-e-Jun:01mi a) 
'40nretr,rie 
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